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DECRETO NQ 8329/94 

FLS. N) 

PUeUCADO (A) NO JÜI<Nt\L 
BOLE 11M DO MUNk.IPIO 

~-· ]c.)~ de~;..sd.J ctlí 

de 25 de fevereiro de 1994 

Dispõe sobre o reajuste de tarifas 
para os serviços de tãxi. 

A Prefeita Municip al de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições legais, especialmente nos termos dos artigos 21 , 
inciso XII e 92, inciso IX e 117, inciso I, letra 11 j 11

, da Lei Orgânica do 
Municipio de 05 de abril de 1990, 

CONSIDERANDO que o Instituto de Pesos e Me
didas - IPEM , através das Portarias 092 / 89 e 096 / 89, aprovou autonomia 
das majorações das tarifas dos serviços de tãxi da sede do Municipio; 

CONSIDERANDO os aumentos de preços de combus 
tiveis, concedidos pelo Governo Federal; 

CONSIDERANDO o ins t ruido através do processo 
nQ 010756 - 8/ 93; 

CONSIQERANDO finalmente, o pedido de majora
cao form ulado pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de veiculas Rodoviã 
rios de São Jose dos Campos, através do Oficio s/nQ datado de 24 de feve
reiro de 1994; 

D E C R E T A: 

A r t Q 1 9 - A ta b e 1 a dos s e r v i c o s d e t ã x i d a se 
de do Municipio, passa a vigorar obedecendo os seguintes valores: 

I - BANDEIRADA - CR$ 700,00 (setecentos cruzeiros reais); 

II - BANDEIRA I - CR$ 350,00 (trezen t os e cinquenta cruzeiros reais); 

III BANDEIRA II - CR$ 525,00 (quinhentos e vinte e c inco cruzeiros 
reais); 

IV- HORA PARADA- CR$ 1 . 750,00 (hum mil e setecentos e c inquenta cru 
zeiros reais); 

Parágrafo Onico - Os valores tratados neste 
artigo passarao a vigorar a partir de 00:00 hora do dia 19 de março de • 
1994 . 

Art9 29 - Este decreto entrarã em vigor 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

na 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
25 de fevereiro de 1994. 
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LIVRO N9 FLS. N., 

cont. do decreto n9 8329/94 fls. nQ 02 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
25 de fevereiro de 1994. 

,r~c;?, 
Josepluiz Gonçalves 

Secretário de Transportes 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurldicos, aos vinte e c i~co 1 dias do m~s de fe-

vereiro do ano de mil novecentos e noventa e quatro, )f ) 

f;. 
João Lucfo Teixeira 

Secretário de AssuQtos Jurldicos 
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